
INDICAÇÃO Nº 929/2026
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
CâmaraMunicipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a prefeita de vitória, por meio da secretaria competente, realize o recolhimento
dos animais em vulnerabilidade, rua Brígido Nadern °309, bairro Ilha do Príncipe - Vitória/ES.
Protocolo 156 n.º 2026.048.376
JUSTIFICATIVA:
A realização de ações de recolhimento de animais domésticos sob a tutela de pessoa idosa
que não possui mais condições de prover os cuidados necessários, em situação de
vulnerabilidade, com posterior encaminhamento para programas de adoção responsável,
configura medida de relevante interesse público. Tal iniciativa contribui para a proteção e o
bem-estar animal, reduz riscos à saúde pública, previne acidentes em vias urbanas e fortalece
as políticas de controle populacional ético. Ademais, o encaminhamento para adoção
responsável assegura melhores condições de vida aos animais resgatados, promovendo sua
reintegração em ambientes seguros e adequados, além de incentivar a conscientização da
sociedade quanto à guarda responsável.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de Junho de 2026.

Professor Jocelino
Vereador - PT
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